PARECER Nº          , DE 
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 955, DE 2025
De autoria do Deputado Luiz Claudio Marcolino, o projeto em epígrafe “Altera a Lei nº 6.171, de 04 de julho de 1988, que dispõe sobre o uso, conservação e preservação do solo agrícola".
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta de 15/09/2025 a 22/09/25, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, sem emendas.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §11, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto que institui o “Dia Estadual da Agricultura Urbana e Periurbana” revela relevante mérito ambiental ao promover uma relevante atualização teórica da política estadual de conservação do solo e superar a concepção restritiva ainda presente na Lei nº 6.171/1988, que a vincula predominantemente à manutenção da capacidade produtiva. Ao incorporar definições mais densas, como a de eutrofização e de instrumentos técnicos de manejo, e ao estabelecer uma abordagem sistêmica entre solo e recursos hídricos, a proposta alinha-se a uma compreensão contemporânea do direito ambiental, fundada na interdependência ecológica e na prevenção de danos difusos. Essa delimitação conceitual mais robusta permite que a norma avance de uma lógica produtivista para uma lógica ecossistêmica, reconhecendo o solo não apenas como fator econômico, mas como elemento estruturante do equilíbrio ambiental e da regulação hídrica.
O projeto aperfeiçoa a definição de competências administrativas ao explicitar o papel do Estado, e também dos municípios, na determinação da capacidade de uso das terras, na difusão de tecnologias conservacionistas e na adoção de medidas voltadas à prevenção da contaminação dos corpos hídricos. Tal aprimoramento reduz zonas de indeterminação normativa e fortalece a atuação coordenada entre entes e níveis de gestão, contribuindo para maior efetividade das políticas públicas. Soma-se a isso a incorporação de mecanismos concretos de manejo, como curvas de nível bloqueadoras e carreadores invertidos, que evidenciam um cuidado mais rigoroso com a terra e as águas, especialmente no enfrentamento do carreamento de nutrientes e da degradação hídrica. Trata-se, portanto, de uma proposta que não apenas moderniza o diploma legal, mas também densifica sua capacidade de proteção ambiental, razão pela qual o parecer é favorável à sua aprovação.
Ante o exposto, e naquilo que nos compete analisar, votamos, neste parecer, favoravelmente ao Projeto de Lei nº 955, de 2025.

Sala das Comissões, em      
Relatora 
Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas
